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Decreto nº 12/2023, de 10 de abril de 2023. 
 

“Dispõe sobre a convocação da XIV Conferência 

Municipal de Assistência Social do Município de 

Monsenhor Hipólito - PI e dá outras providências.” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Monsenhor Hipólito, no uso de suas 

atribuições legais resolve: 
 

Artigo 1º - Convocar a XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no município de Monsenhor 

Hipólito, no dia 25 de abril de 2023, a partir das 08:00 horas no Centro de Convivência da Pessoa 

Idosa – CCI, localizado na Rua Manoel Bezerra, s/n, centro, Monsenhor Hipólito/PI. 
 

Artigo 3º - A XIV Conferência Municipal de Assistência Social se dará de acordo com o tema: 

“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”, proposto pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social – CNAS.  
 

Artigo 4º - O município durante a sua Conferência Municipal elegerá delegados para participação na 

Conferência Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno da Conferência e baseado na 

tabela proporcionalidade populacional e porte do município conforme prevê a Política Nacional de 

Assistência Social. 
 

Artigo 5º - Os delegados eleitos na Plenária Municipal receberão suporte financeiro do município 

para participarem da Conferência Estadual. 
 

Artigo 6º - Para organização do evento será criada uma comissão designada para esse fim, presidida 

pela mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

Artigo 7º - Fica delegado o CMAS para a adoção de outras providências necessárias ao cumprimento 

do objeto desta resolução. 
 

Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Monsenhor Hipólito - PI 10 de abril de 2023. 

 

  


